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Alfenas, 14 de junho de 2011

Exmo. Sr. 

Wagner Tarcísio de Morais 
Presidente da Câmara municipal de Alfenas
Considerando que tramita nesta Câmara Municipal projeto de lei que regula a publicidade em placas e outdoor´s, vimos solicitar que seja incluída no projeto de lei a proibição de veiculação de peças publicitárias, em qualquer dos meios de comunicação mencionados no referido projeto de lei, que utilizem imagens sexuais como atrativo.

Leis estão sendo implementadas para que se proíba a veiculação e a associação da mulher, por exemplo, e mais precisamente do seu corpo, com o consumo de qualquer produto ou serviço e neste momento a Câmara pode se manifestar como, por exemplo, no projeto de lei da Deputada Iara Bernardi (PT-SP), proibindo a veiculação de propagandas que utilizem imagens sensuais ou pornográficas em qualquer meio de comunicação do País. 
De acordo com estudiosos a propaganda é também um meio de “regulação social” que reproduz padrões mais comumente aceitos pela sociedade como o da mulher objeto e propriedade do homem padrão este que serve como pano de fundo para as violências de gênero. Os publicitários criam a propaganda para atingir o senso comum, desse modo, existe um significado do discurso dominante socialmente atribuído à mulher. A mulher (e por extensão o seu corpo - assim fragmentados) está presente nas propagandas para ser “consumida”.
Existe em Alfenas uma loja de produtos femininos na Avenida Presidente Artur Bernardes, a direita da mão de direção, com uma placa escrito “ABUSE” e ao lado uma a imagem de uma mulher com roupas e gestos sensuais. Não estamos aqui para julgar esta publicidade específica, mas uma lei pode ser educativa e evitar reflexos deste tipo de publicidade.

Temos que coibir este tipo de publicidade como forma de proteger a mulher e outras minorias de outros abusos, porque estas formas de propagandas adquirem relevância política tanto na construção como na desconstrução das representações sobre nós seres humanos.
Por força desta cultura patriarcal que caracteriza a nossa sociedade são comuns em piadas, canções, novelas, que disseminam essas representações degradantes e constrangedoras das mulheres, como objeto.
As publicidades sensuais e eróticas são baseadas na exploração do corpo da mulher e pode provocar falsas expectativas em crianças e adolescentes e vemos mudar radicalmente o comportamento desta geração que adotam uma postura mais erotizada.

“O Brasil é campeão mundial em cirurgias plásticas e em tratamentos estéticos. Milhões de reais são movimentados por conta da indústria da beleza. Esta expectativa do "corpo perfeito" e diga-se de passagem, inatingível, traz insatisfações, angústias, problemas emocionais e psíquicos nas brasileiras. Pesquisa realizada pela Fundação Perseu Abramo sobre as "Mulheres Brasileiras, nos Espaços Públicos e Privados", constatou que 77% das entrevistas consideram ruim a exposição do corpo da mulher na TV e 56% consideram que isto é ruim porque esta exposição dá muita importância somente ao corpo, desvalorizando as mulheres como ser humano.” Deputada Iara Bernadi.
Temos a convicção de que se a Câmara Municipal de Alfenas assuma esta postura já está prestando um grande serviços à sociedade, que é o de provocar a reflexão e uma maior conscientização da sociedade e nas agências de publicidade.
Sugerimos:

Art. É vedada a veiculação em qualquer destes meios de comunicação referidos nesta lei com mensagens publicitárias, diretas ou indiretas, que utilizem imagens sexuais ou pornográficas como atrativo.  
Art. . A desobediência ao disposto nesta Lei sujeitará o infrator a pena de multa de dez a cem mil reais. 

Parágrafo Único. A veiculação de mensagens publicitárias com imagens sexuais ou pornográficas que incluam a participação de crianças ou adolescentes constitui crime, sendo punida nos termos dos arts. 240 e 241 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que “Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências”
Sendo assim, renovamos nosso sentimento de apreço e consideração.
Atenciosamente,
Tanilda das Graças Araujo
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